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MAPA CONDENSADO DE ESTIMATIVAS
PESQUISA DE PREÇO 00.076/2025 - PA: 42735/2025

 

Modalidade: PP - PESQUISA DE PREÇO

Número: 00.076/2025

PA: 42735/2025

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO, SOB DEMANDA. DE 4.000 (QUATRO

MIL) DOSES DE VACINAS ANTIGRIPAL (QUADRIVALENTE) - CEPAS 2026, DOSE ÚNICA DE 0,5ml COM SERINGA

PREENCHIDA, AGULHA E SEM GESTO VACINAL, PARA A REALIZAÇÃO DE CAMPANHA DE VACINAÇÃO ANTIGRIPAL EM

SERVIDORES ATIVOS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL.

 

Espécie: AQUISIÇÃO

Complemento: Sem complemento

Fator Julgamento: MAIOR PREÇO

Situação: EM ANDAMENTO

 

Item: 1 - AQUISIÇÃO DE DOSES DE VACINAS ANTIGRIPAL (QUADRIVALENTE) - CEPAS 2026, DOSE ÚNICA DE 0,5 ML

COM SERINGA PREENCHIDA E SEM GESTO VACINAL

Qtde: 4000

Unidade: SERINGA PREENCHIDA

Estimativas

 

Código Nome Estimativa Total

Informal
01

CONFORME MÉDIA ORIUNDA DA PLANILHA DE PREÇOS (DOC. 4883897) (MAIOR
PREÇO)

58,09 232.360,00

 MÉDIA DAS ESTIMATIVAS: 58,09 232.360,00
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Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Rezende Costa , Supervisor(a), em 29/12/2025, às 16:27, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tjdft.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0 informando o
código verificador 4887256 e o código CRC 12A01488.
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Poder Judiciário da União
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios

 
PRESIDÊNCIA
SECRETARIA-GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
SECRETARIA DE CONTRATAÇÕES E GESTÃO DE MATERIAIS
COORDENADORIA DE APOIO À GESTÃO DE CONTRATAÇÕES
NÚCLEO PERMANENTE DE SUPORTE À PESQUISA DE PREÇOS E AOS ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES DAS CONTRATAÇÕES

 

 

PLANILHA DE ANÁLISE DE PREÇOS

PREÇOS ESTIMATIVA (VALORES UNITÁRIOS DOS CONTRATOS EM R$)

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN QTDE

Proposta
Vacina
Reabilitar
4851543

Proposta
Imuniza
Mais
4851544

Proposta
Imunizar
485127551

CT
056/2025
4861932

MÉDIA DOS
VALORES
PESQUISADOS
(R$) UNITÁRIO

MÉDIA DOS
VALORES
PESQUISADOS
(R$) TOTAL

OBSERVAÇÃO

1

Contratação de empresa
especializada para o
fornecimento sob demanda de
4.000 (quatro mil) doses de
vacinas antigripal (quadrivalente)
– cepas para 2026, dose única
de 0,5ml com seringa
preenchida, agulha e sem gesto
vacinal, para a realização de
Campanha de Vacinação
Antigripal nos magistrados e
servidores ativos e inativos do
TJDFT.

Seringa
Preenchida 4.000 72,00 100,00** 55,00 47,26 58,09 232.360,00  

VALOR
GLOBAL        232.360,00  

ANÁLISE ESTATÍSTICA

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO

NÚMERO
DE
COTAÇÕES
AVALIADAS

NÚMERO
DE
COTAÇÕES
UTILIZADAS

MENOR
VALOR
CONSIDERADO

MAIOR VALOR
CONSIDERADO MÉDIA MEDIANA DESVIO

PADRÃO

COEFICIENTE
DE
VARIAÇÃO

1

Contratação de empresa especializada para o fornecimento

sob demanda de 4.000 (quatro mil) doses de vacinas antigripal

(quadrivalente) – cepas para 2026, dose única de 0,5ml com

seringa preenchida, agulha e sem gesto vacinal, para a realização

de Campanha de Vacinação Antigripal nos magistrados e

servidores ativos e inativos do TJDFT.

3 3 R$ 47,26 R$ 72,00 R$ 58,09 R$ 55,00 12,66 21,79%

 

** Valor desconsiderado do cálculo da média comparativa.
 
NOTA: O objetivo desta análise é incluir no cálculo da média todos os preços cujo coeficiente de variação  não ultrapasse 25%, para mais ou para menos, em relação à
mediana dos preços pesquisados. Quando essa condição não é atendida o preço será desconsiderado.

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Rezende Costa , Supervisor(a), em 29/12/2025, às 16:27, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tjdft.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 4887233 e o código CRC F1E80FB0.
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NUPEC
NÚCLEO PERMANENTE DE SUPORTE À PESQUISA DE PREÇOS E AOS ESTUDOS TÉCNICOS
PRELIMINARES DAS CONTRATAÇÕES

REF: Processo SEI 0042735/2025
À SEMA,

 

 

Trata-se de solicitação do NUCOMP para a contratação de empresa
especializada para o fornecimento de 4.000 (quatro mil) doses de vacinas antigripal
(quadrivalente) – cepas 2026, dose única de 0,5ml com seringa preenchida, agulha
e sem gesto vacinal, para a realização de Campanha de Vacinação Antigripal em
magistrados e servidores ativos e inativos do Tribunal de Justiça do Distrito
Federal. 

Em atenção ao que determina a Lei 14.133/2021, efetuou-se a análise
conjunta do Estudo Técnico Preliminar – ETP, 4825942, do Termo de
Referência, 4871618, e dos demais documentos juntados aos autos.  

Da análise do ETP, 4825942, verifica-se:

Tópico 1. Necessidade da contratação - " Imunização dos servidores
ativos do TJDFT contra o vírus influenza cepas 2026. O TJDFT através da
Secretaria de Saúde - SESA realiza anualmente a campanha de vacinação
antigripal, paralela à realização da Campanha Nacional e tem como finalidade
prevenir os servidores ativos do TJDFT contra o vírus influenza, dentre eles o
H1N1.".

Tópico 4. Estimativa das quantidades - O NUCOMP apresenta o histórico
de aquisições de anos anteriores e expressa:  

A equipe de planejamento, com base na demanda dos últimos anos, e em especial na
demanda do ano de 2025 que incluiu servidores ativos e inativos do Tribunal, estimou um
quantitativo de 4.000 (quatro mil) doses, considerando a possibilidade de acréscimo ou
redução da margem de 25% conforme demanda. Não há estoque das vacinas, pois trata-se
de um produto de consumo imediato.

 

Tópico 5. Levantamento de mercado. A Unidade técnica apresenta duas
soluções, conforme a seguir transcrito:
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Solução 01 e Valor estimado (R$)

Aquisição mediante certame licitatório de 4.000 (quatro mil) doses de vacina antigripal
cepas 2026 e sem gesto vacinal.

Trata-se de agente imunizante comercializado exclusivamente por laboratórios e utilizado
nas campanhas de vacinação antigripal. A unidade demandante verificou que existem
diversas empresas e representantes de laboratórios disponíveis no mercado que podem
fornecer o produto.

O TJDFT possui equipe técnica de enfermagem com expertise na aplicação das vacinas e
logística na campanha de vacinação, não havendo necessidade de aquisição com gesto
vacinal.

Valor estimado da contratação de R$ 232.346,00 conforme pesquisa de preço,
demonstrada na planilha (4871592).

Solução 02 e Valor estimado (R$)

Contratação de empresa para fornecimento das vacinas antigripal com gesto vacinal.

O acréscimo dos custos relativos aos serviços de gesto vacinal a ser realizado pela
empresa contratante não se aplica ao TJDFT, ressaltamos que esta Corte possui 20(vinte)
postos de serviços de sáude e alguns núcleos pontuais a serem visitados com vistas a
alcançar todas as unidades, o que dificulta a logística e organização da empresa
contratada e do TJDFT para a realização concomitantemente em todas estas localidades
(deslocamento da equipe, montagem da sala, material, divulgação).

A contratação de empresa com gesto vacinal, demanda maior necessidade de logística e
recursos financeiros, uma vez que teríamos que acrescer nas propostas o valor do
deslocamento da equipe da empresa contratada ao local de vacinação.

 

5.1. Escolha da Solução:

Melhor solução. Após análise das contratações anteriores, verificamos que a aquisição
das vacinas mediante certame licitatório sem gesto vacinal e aplicação pela equipe de
enfermagem do TJDFT, em relação ao custo-benefício e celeridade, mostrou-se a mais
vantajosa, considerando a abrangência de realização da Campanha em todos os Fóruns do
TJDFT e experiência da equipe técnica de enfermagem.

Conforme exposto, a contratação de empresa com gesto vacinal, demanda maior
necessidade de logística e recursos financeiros, e não se aplica ao cenário atual do
TJDFT, uma vez que teríamos que acrescer nas propostas o valor do deslocamento da
equipe da empresa contratada ao local de vacinação.

Foram analisadas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, por meio de
consultas ao Sistema Painel de Preços, Banco de Preços e sites online, com objetivo de
identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor
atendessem às necessidades da Administração. Ressaltamos que as boas práticas
identificadas foram incorporadas na contratação em análise.

Para a aquisição do material em tela, visando preservar a relação custo-benefício,
verificou-se que as empresas, e em especial os órgãos públicos, efetivam a contratação de
forma semelhante à que se pretende adotar, cumprindo as respectivas exigências legais e
normativas.

 

Tópico 6. Estimativa do valor da contratação - R$232.346,00 (duzentos e
trinta e dois mil, trezentos quarenta e seis reais).

Tópicos 15 - Possíveis Impactos Ambientais e Medidas de Tratamento: 
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O material possui resíduos biológicos após utilização e tem descarte específico como
material perfuro cortante; são descartados em recipientes específicos para perfuro
cortantes e recolhidos por empresa credenciada. Todo lixo gerado é recolhido para
tratamento através do Contrato nº 237/2014, celebrado com a empresa BELFORT
GERENCIAMENTO DE RESIDUOS LTDA EPP.

 

Tópico 16 - Posicionamento Conclusivo sobre a Adequação da
Contratação para o Atendimento da Necessidade a que se Destina: 

A necessidade da contratação é clara e adequadamente justificada.

As quantidades de itens a registrar/adquirir estão coerentes com as demandas previstas,
considerando que, para a sua metrificação, foram utilizados como parâmetros o consumo
médio dos últimos 5 anos e a projeção de consumo para o próximo ano, observadas as
diretrizes da Administração quanto à redução de gastos, à evolução e ao impacto do
processo eletrônico nas quantidades dos itens propostos.

Foi realizada a estimativa dos preços do objeto a ser adquirido, com a cotação de
mercado para a precificação, a fim de que a administração superior do TJDFT possa
disponibilizar o orçamento adequado para a aquisição no exercício corrente.

A forma de aquisição definida no presente estudo condiz com as necessidades desta
Corte, tendo sido realizados os estudos que indicam a melhor opção levando-se em conta
a eficácia, eficiência, economicidade e sustentabilidade da aquisição.

Os critérios para a armazenagem e a disponibilidade de espaço físico também foram
analisados no estudo técnico preliminar e, consoante as informações prestadas, não há
objeções nesse sentido.

Conforme se constata no presente estudo, não há qualquer impedimento relacionado à
necessidade de insumos diversos ou treinamento de pessoal para aquisição do objeto,
não sendo demonstrado, portanto, qualquer óbice que inviabilize a aquisição.

Os riscos relevantes foram adequadamente levantados, tendo sido realizadas propostas
para sua mitigação.

A relação custo-benefício da aquisição é considerada favorável.

 

Ao Termo de Referência, 4871618, destaca-se:

Tópico 1 - Objeto - Percebe-se a descrição do serviço que se pretende
contratar;

Tópico 2 - Descrição do Material/Serviço - Valor Estimado Detalhado e
Quantitativo - Descreve-se o item único que se pretende adquirir, o quantitativo e
os valores unitário e total máximos aceitos pelo TJDFT.

Tópico 3 - Justificativa:

Necessidade a ser suprida: Imunização dos magistrados e servidores ativos e inativos do
Tribunal de Justiça do Distrito Federal contra o vírus influenza - cepas 2026, contribuindo
para o bem-estar desta Corte, reduzindo o número de afastamentos decorrentes dos
sintomas patológicos ocasionados pelo vírus da gripe.

Ressalta-se a Política de Gestão Intergeracional implantada pelo TJDFT, que
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estabelece princípios, diretrizes e instrumentos voltados à promoção do envelhecimento
ativo e da capacidade de trabalho de magistrados e servidores. Considerando que a
presente ação tem como finalidade valorizar as competências acumuladas ao longo da
carreira e reconhecer a idade e a experiência de trabalho como valioso capital social
dos servidores e servidoras idosas, e ainda que, na campanha anterior (2025), já houve
autorização para inclusão de aposentados (PA 35879/2024), mantém-se a mesma
orientação para a presente iniciativa, permitindo a participação desse público.
Adote-se as providências necessárias para execução da campanha, observadas as normas
aplicáveis.

3.2. Da escolha pelo objeto: A gripe é uma doença provocada pelo virus influenza, capaz
de provocar infecção aguda do sistema respiratório. Com alto potencial de transmissão,
pode desencadear epidemias e até pandemias, como a registrada no ano de 2009 por uma
cepa do vírus H1N1. A imunização mediante a vacinação é a forma cientificamente
comprovada capaz de reduzir a taxa de infecção e transmissão da doença. O quantitativo
estimado de doses teve por base o levantamento das últimas campanhas de vacinação do
TJDFT e atende ao pleito para o exercício de 2026.

 

Tópico 5 - Orçamento estimado. R$232.346,00 (duzentos e trinta e dois
mil, trezentos quarenta e seis reais).

Tópico 12 - Vigência do Contrato. A unidade informa que a vigência é de
12 (doze) meses, sem possibilidade de prorrogação.

Tópico 21 - Sustentabilidade a unidade assinala e descreve: 

Ambiental, se for o caso: O material possui resíduos biológicos e tem descarte perfuro
cortante; As embalagens deverão conter instruções de descarte. Todo resíduo de saúde
gerado no TJDFT é descartado em recipientes específicos para materiais perfuro cortantes
e recolhidos por empresa credenciada para tratamento conforme Contrato nº 237/2014,
celebrado com a empresa BELFORT GERENCIAMENTO DE RESIDUOS LTDA EPP.

 

Os demais tópicos versam acerca das diretrizes que nortearão a
formalização do contrato.

Prosseguindo, em análise à pesquisa e preços realizada pela unidade
solicitante, observa-se que esta foi composta por 3 cotações junto a
fornecedores, 4851543, 4851544 e 4852751, e um preço público referente à
contratação do insumo (vacina) por este TJDFT no exercício de 2025, 4861932.

Da análise da pesquisa, observa-se que as proposta da Imuniza Mais
(4851544) e da Imunizar Vacinas ( 4852751) não estão assinadas. Contudo, consta
nos autos os e-mail de encaminhamento das empresa, 4871466 (fl. 4) e 4886952,
respectivamente. Sendo, portanto, consideradas válidas para fins estimativos.

Em obediência ao §6º, art. 5º da Portaria GPR 1583/2024, consigna-se
que consta aos autos a relação dos fornecedores consultados e que não enviaram
resposta, ao doc. 4871466.

Despacho - Análise de PB - Mapa (para prosseguir) 4887304         SEI 0042735/2025 / pg. 4



Dando prosseguimento, tendo em vista que a contratação possui valor
inferior a R$500.000,00 (quinhentos mil reais), em obediência ao art. 14 da Portaria
GPR 1583/2024, este NUPEP resta dispensado da ampliação da pesquisa de preços.

Em observância ao disposto no art. 15 da aludida portaria, elaborou-se  a
planilha de análise dos preços, 4887233, na qual foi desconsiderado um valor
excessivamente elevado para o cálculo da média estimativa, tomando-se por base o
coeficiente de variação de 25% (vinte e cinco por cento).

Ante o exposto, elaborou-se o Mapa Condensado de Estimativas,
4887256, com base na média dos valores calculados na planilha de preços,
4887233. No referido documento observa-se que o valor estimado para a
contratação pretendida é de R$232.360,00 (duzentos e trinta e dois mil e
trezentos e sessenta reais). Informa-se que, para fins de fixação do marco
temporal da cláusula de reajuste, a data de elaboração do referido Mapa é
29/12/2025.

Registra-se, ainda, que consta nos autos as indicações dos gestores e
fiscais do contrato, 4871604.

Observa-se, ao doc. 4871598, a análise dos riscos que podem
comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual, consoante inciso
X, art. 18 da Lei de Licitações e Contratos Administrativos - 14.133/2021,
confeccionada pelo NUCOMP.

Informa-se que consta ao doc. 4887295 a Lista de Verificação de
Conformidade dos procedimentos de competência do NUPEC.

Concluídas as análises que competem ao NUPEC, preliminarmente ao
enquadramento pela COAGEC, seguem os autos para emissão do Termo de Análise
Prévia consoante Despacho, 4878702.

 

 

NUPEC, assinado eletronicamente na data abaixo consignada.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Rezende Costa , Supervisor(a), em 29/12/2025, às 16:27, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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Documento assinado eletronicamente por Cristiane Torres Ferreira, Coordenador(a), em 29/12/2025, às 17:43,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tjdft.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0 informando o
código verificador 4887304 e o código CRC 9412312B.

0042735/2025 4887304v4

Despacho - Análise de PB - Mapa (para prosseguir) 4887304         SEI 0042735/2025 / pg. 6


	Mapa Condensado - SICOMP 4887256
	Planilha de Análise de Preços 4887233
	Despacho - Análise de PB - Mapa (para prosseguir) 4887304

